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CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO 

ATO DA MESA N° 01/98, DE 17 DE SETEMBRO DE 1.998. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para fins que 
especifica, e dá outras providências. 

LAERCIO LEARDINI, Presidente da Câmara 
Municipal de Femão, no uso de suas atribuições legais: 

EDITA O SEGUINTE ATO: 

ARTIGO 1°_ Fica aberto no Orçamento Programa do Exercício de l.998, 
crédito adicional suplementar no valor de R$l.990,00 (Rum mil novecentos 
e noventa reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária. 
1 Câmara Municipal 
l.01 Corpo Legislativo 
3113.01 0l.0l.0012.034 Obrigações Patronais R$l.990,00 
ARTIGO 2° - A Suplementação de que trata o artigo anterior é proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
1 Câmara Municipal 
l.01 Corpo Legislativo 
3120.0l. 0l.0l.0012.034 Material de consumo R$l.990,00 
ARTIGO 3° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
ARTIGO 4° - Revogam-se as disposições em contrário 

Câmara Municipal de Fernão, 17 de setembro de 1.998. 
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